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Prezados  candidatos,  nesta  segunda  aula  falaremos  de  microfilmagem  e  automação  de 
documentos, dois temas muito cobrados em provas da Cespe/Unb. Assim como na primeira aula, 
ao término da abordagem teórica, haverá questões comentadas de concurso. 

Após as questões de prova, colocaremos as  legislações arquivísticas pertinentes a praticamente 
todo conteúdo programático, quais sejam: 

• Lei  nº  8.159,  de  08/01/1991:  dispõe  sobre  a  política  nacional  de  arquivos  públicos  e 
privados; 

• Decreto nº 4.073, de 03/01/2002: regulamenta a Lei n° 8.159, de 8 de janeiro de 1991, 
que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados. 

• Lei  nº  5.433,  de  08/05/1968:  regula  a  microfilmagem  de  documentos  oficiais  e  dá 
outras providências. 

• Decreto n o 1.799, de 30/01/1966: regulamenta a Lei n° 5.433, de 8 de maio de 1968, 
que regula a microfilmagem de documentos oficiais, e dá outras providências. 

1. MICROFILMAGEM 

A microfilmagem é um processo realizado mediante captação da imagem por meio fotográfico ou 
eletrônico,  tendo  como  objetivos  principais  reduzir  o  tamanho  do  acervo  e  preservar  os 
documentos  originais  (estima­se  que  um  microfilme  preservado  em  condições  ambientais 
adequadas  tenha a durabilidade média de 500 anos). A partir  da microfilmagem – salvo  raras 
exceções – o documento estará disponível para consulta apenas através do rolo de microfilme, 
preservando­se, dessa forma, o original. 

Para que possua valor legal, a microfilmagem só pode ser realizada por cartórios ou empresas 
devidamente registradas e autorizadas pelo Ministério da Justiça. 

Devido ao valor legal do microfilme, existe uma legislação específica que deve ser seguida pelas 
instituições envolvidas em sua produção. Nesse sentido, a Lei nº 5.433/68, regulamentada pelo 
Decreto nº 1799/66 (ver anexo), que disciplina toda produção de microfilme, estabelece que: 

§  1º Os microfilmes  de  que  trata  esta  Lei,  assim como  as  certidões,  os 
traslados  e  as  cópias  fotográficas  obtidas  diretamente  dos  filmes 
produzirão os mesmos efeitos legais dos documentos originais em juízo ou 
fora dêle. 

É  importante  destacar  que  não  são  todos  os  documentos  de  um  arquivo  que  devem  ser 
microfilmados.  Na  próxima  aula,  falaremos  de  “avaliação  de  documentos”  e  vocês 
compreenderão melhor como se estabelece uma política de arquivo voltada para a preservação 
ou  eliminação  de  documentos  e  veremos  que,  quando  se  produz  um  microfilme,  podemos 
eliminar  quase  toda  papelada microfilmada,  no  entanto,  não  os  documentos  considerados  de 
valor histórico (ex: documentos referentes à inauguração do prédio de um TRE). 

2. AUTOMAÇÃO (Digitalização) 

Quando  falamos  em  automação  de  documentos  estamos  basicamente  fazendo  referência  à 
transposição do suporte inicial do documento (papel, fita magnética etc.) para um suporte digital 
(CD, DVD etc.) por meio de computadores. 

Não devemos  confundir  a automação do documento  com o processo de automação de arquivo 
(Gestão Eletrônica de Documentos – GED), pois este é muito mais abrangente e envolve  toda
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automação do sistema (protocolo, sistema de busca do documento), mas este é um assunto que 
será  visto  dentro  de  duas  aulas.  Por  enquanto,  vamos  nos  ater  apenas  ao  processo  de 
digitalização dos documentos. 

As duas formas mais comuns de automatizar (digitalizar) um documento são: 

1.  Através da transferência da informação para um CD ou mesmo para o meio virtual  (ex: 
disco virtual) realizado pelo processo de “scanneamento” de um documento em papel; 

2.  Gravando as informações de uma fita magnética, disco de vinil etc. para um CD ou DVD, 
por exemplo. 

A  digitalização  de  documentos  é  uma  política  de  arquivo  baseada  em  quatro  fundamentos 
principais: 

1.  Diminuição do tamanho do acervo; 
2.  Preservação dos documentos; 
3.  Possibilidade de acesso ao mesmo documento por várias pessoas ao mesmo tempo; 
4.  Maior agilidade (ao menos em tese) na busca e recuperação da informação. 

Bizu:  A  Cespe/Unb  costuma  relacionar  muito  esses  dois  últimos  aspectos  à  eficácia 
administrativa das instituições. 

3. MICROFILME x DIGITALIZAÇÃO 

Agora veremos as principais diferenças entre os documentos microfilmados e os digitalizados: 

1.  O microfilme possui valor legal. O documento digital não possui valor legal. Assim, caso o 
documento  tenha  valor  jurídico,  ele  poderá  ser  eliminado  se  houver  sido microfilmado, 
mas o mesmo não poderá ser feito caso ele tenha sido scanneado. 

2.  Alguns  estudos  demonstram  que  o  tempo  de  vida  útil  (considera­se  a  integridade  da 
informação) de um CD, em condições de armazenamento e ambiente adequados, gira em 
torno de 200 anos. O microfilme tem um prazo estipulado em 500 anos. 

3.  O  CD  pode  ser  guardado  em  condições  ambientais  “mais  flexíveis”,  enquanto  que  o 
microfilme,  devido  à  composição  química  da  fotografia,  precisa  de  cuidados muito mais 
especiais  (veremos  quando  falarmos  de  preservação,  conservação  e  restauração  de 
documentos); 

Portanto, podemos perceber que mesmo com todo avanço tecnológico, não podemos dizer (muito 
menos  na  prova!)  que  o  microfilme  está  caindo  em  desuso,  é  coisa  do  passado  ou  algo  do 
gênero.  Muita  atenção  quando  a  banca  se  referir  a  documento  microfilmado  e  a  documento 
digitalizado.
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Questões Cespe/ UNB 

Baseado no texto acima e na  legislação constante do anexo ao  final desta aula  julgue os  itens 
abaixo: 

01  A  legislação  brasileira  define microfilme  como  o  resultado  do  processo  de  reprodução  de 
documentos,  dados  e  imagens  em  filme,  por  meios  fotográficos  ou  eletrônicos,  em 
diferentes graus de redução. 

02  A legislação autoriza a microfilmagem de documentos particulares e oficiais arquivados em 
órgãos  federais,  estaduais  ou  municipais  em  todo  o  território  nacional.  Entretanto,  os 
microfilmes não possuem valor jurídico e, portanto, não produzem efeitos legais. 

03  Para garantir a segurança, é obrigatória a confecção de uma cópia do microfilme, que deve 
ser armazenada em local diferente do original. 

04  Mesmo após a microfilmagem, nenhum documento original pode ser eliminado, sob pena de 
perda do valor probatório da informação. 

05  Por questões de segurança das informações, a microfilmagem de documentos públicos ou de 
caráter público somente pode ser realizada nos próprios órgãos públicos, sendo vedada, em 
qualquer circunstância, a utilização de serviços de terceiros. 

06  Limitando o acesso direto a documentos valiosos, a  formação de  imagem digital  torna­se 
um elemento de preservação. 

07  A  tecnologia de  imagem digital propicia os meios de se codificar digitalmente documentos 
escaneados  em  forma  de  imagem  para  armazenagem,  transmissão  e  recuperação  em 
sistemas computadorizados. 

08  Tal como ocorre com os documentos microfilmados, concluído o processo de digitalização, 
os documentos originais podem ser descartados.
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GABARITOS COMENTADOS 

Questão 1) 

Correta. Praticamente uma transcrição do art. 3º do Decreto nº 1.799, de 03/01/1996. 

Questão 2) 

Errada. O erro está em: “os microfilmes não possuem valor jurídico e, portanto, não produzem 
efeitos legais”. 
De acordo com o art. 1º, § 1º, da Lei n° 5.433 de 08/05/1968: 

Art  1º  É  autorizada,  em  todo  o  território  nacional,  a  microfilmagem  de 
documentos  particulares  e  oficiais  arquivados,  êstes  de  órgãos  federais, 
estaduais e municipais. 

§ 1º Os microfilmes de que trata esta Lei, assim como as certidões, 
os  traslados  e  as  cópias  fotográficas  obtidas  diretamente  dos  filmes 
produzirão os mesmos efeitos legais dos documentos originais em juízo ou 
fora dêle. 

Questão 3) 

Correta. De acordo com os §§ 1º e 3º do Decreto nº 1.799, de 03/01/1996. 

Questão 4) 

Errada. Apenas  os  documentos  de  valor  histórico não  podem  ser  eliminados.  Todos  os  outros 
podem e devem ser eliminados, visto que o microfilme tem o mesmo valor do original. Ver art. 
1º, §§ 1º e 2º, e art. 2º da Lei n° 5.433, de 08/05/1968. 

Questão 5) 

Errada.  Empresas  privadas,  desde  que  autorizadas  e  cadastradas  pelo  Ministério  da  Justiça, 
também podem microfilmar documentos. Ver arts. 15 a 20 do Decreto nº 1.799, de 03/01/1996. 

Questão 6) 

Correta. Um dos motivos para se digitalizar um documento é garantir a preservação do original. 

Questão 7) 

Correta. Os documentos digitais supõem a utilização de um sistema computadorizado. 

Questão 8) 

Errada.  Alerta  máximo!!!  Já  caiu  mais  de  uma  vez  em  provas  da  Cespe/Unb.  Documento 
digitalizado que tenha valor legal NÃO PODE SER ELIMINADO, visto que o mesmo não possui 
valor  probatório.  Em  contrapartida,  os  documentos microfilmados,  desde  que  não  sejam de 
valor histórico, podem ser descartados. 

Bons estudos e até a próxima aula!!!
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ANEXO: 

LEI N o 8.159, DE 8 DE JANEIRO DE 1991 

Dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e 
privados e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Art.  1º  É  dever  do  Poder  Público  a  gestão  documental  e  a  de  proteção  especial  a 
documentos  de  arquivos,  como  instrumento  de  apoio  à  administração,  à  cultura,  ao 
desenvolvimento científico e como elementos de prova e informação. 

Art.  2º  Consideram­se  arquivos,  para  os  fins  desta  lei,  os  conjuntos  de  documentos 
produzidos e recebidos por órgãos públicos, instituições de caráter público e entidades privadas, 
em decorrência do exercício de atividades específicas, bem como por pessoa física, qualquer que 
seja o suporte da informação ou a natureza dos documentos. 

Art.  3º  Considera­se  gestão  de  documentos  o  conjunto  de  procedimentos  e  operações 
técnicas  à  sua  produção,  tramitação,  uso,  avaliação  e  arquivamento  em  fase  corrente  e 
intermediária, visando a sua eliminação ou recolhimento para guarda permanente. 

Art.  4º  Todos  têm  direito  a  receber  dos  órgãos  públicos  informações  de  seu  interesse 
particular  ou  de  interesse  coletivo  ou  geral,  contidas  em  documentos  de  arquivos,  que  serão 
prestadas no  prazo  da  lei,  sob  pena  de  responsabilidade,  ressalvadas  aquelas  cujos  sigilo  seja 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, bem como à inviolabilidade da intimidade, 
da vida privada, da honra e da imagem das pessoas. 

Art. 5º A Administração Pública  franqueará a consulta aos documentos públicos na forma 
desta lei. 

Art. 6º Fica resguardado o direito de indenização pelo dano material ou moral decorrente da 
violação do sigilo, sem prejuízo das ações penal, civil e administrativa. 

CAPÍTULO II 

Dos Arquivos Públicos 

Art. 7º Os arquivos públicos  são os conjuntos de documentos produzidos e recebidos, no 
exercício de suas atividades, por órgãos públicos de âmbito federal, estadual, do Distrito Federal 
e municipal em decorrência de suas funções administrativas, legislativas e judiciárias. 

§  1º  São  também  públicos  os  conjuntos  de  documentos  produzidos  e  recebidos  por 
instituições  de  caráter  público,  por  entidades  privadas  encarregadas  da  gestão  de  serviços 
públicos no exercício de suas atividades.
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§  2º  A  cessação  de  atividades  de  instituições  públicas  e  de  caráter  público  implica  o 
recolhimento  de  sua  documentação  à  instituição  arquivística  pública  ou  a  sua  transferência  à 
instituição sucessora. 

Art.  8º  Os  documentos  públicos  são  identificados  como  correntes,  intermediários  e 
permanentes. 

§  1º  Consideram­se  documentos  correntes  aqueles  em  curso  ou  que,  mesmo  sem 
movimentação, constituam de consultas freqüentes. 

§ 2º Consideram­se documentos intermediários aqueles que, não sendo de uso corrente nos 
órgãos  produtores,  por  razões  de  interesse  administrativo,  aguardam  a  sua  eliminação  ou 
recolhimento para guarda permanente. 

§ 3º Consideram­se permanentes os conjuntos de documentos de valor histórico, probatório 
e informativo que devem ser definitivamente preservados. 

Art. 9º A eliminação de documentos produzidos por instituições públicas e de caráter público 
será realizada mediante autorização da instituição arquivística pública, na sua específica esfera de 
competência. 

Art. 10º Os documentos de valor permanente são inalienáveis e imprescritíveis. 

CAPÍTULO III 

Dos Arquivos Privados 

Art.  11.  Consideram­se  arquivos  privados  os  conjuntos  de  documentos  produzidos  ou 
recebidos por pessoas físicas ou jurídicas, em decorrência de suas atividades. 

Art. 12. Os arquivos privados podem ser identificados pelo Poder Público como de interesse 
público  e  social,  desde  que  sejam  considerados  como  conjuntos  de  fontes  relevantes  para  a 
história e desenvolvimento científico nacional. 

Art. 13. Os arquivos privados identificados como de interesse público e social não poderão 
ser alienados com dispersão ou perda da unidade documental, nem transferidos para o exterior. 

Parágrafo  único.  Na  alienação  desses  arquivos  o  Poder  Público  exercerá  preferência  na 
aquisição. 

Art.  14.  O  acesso  aos  documentos  de  arquivos  privados  identificados  como  de  interesse 
público e social poderá ser franqueado mediante autorização de seu proprietário ou possuidor. 

Art. 15. Os arquivos privados identificados como de interesse público e social poderão ser 
depositados a título revogável, ou doados a instituições arquivísticas públicas. 

Art. 16. Os registros civis de arquivos de entidades religiosas produzidos anteriormente à 
vigência do Código Civil ficam identificados como de interesse público e social. 

CAPÍTULO IV 

Da Organização e Administração de Instituições Arquivísticas Públicas 

Art.  17.  A  administração  da  documentação  pública  ou  de  caráter  público  compete  às 
instituições arquivísticas federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais.
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§ 1º São Arquivos Federais o Arquivo Nacional do Poder Executivo, e os arquivos do Poder 
Legislativo e do Poder Judiciário. São considerados, também, do Poder Executivo os arquivos do 
Ministério  da  Marinha,  do  Ministério  das  Relações  Exteriores,  do  Ministério  do  Exército  e  do 
Ministério da Aeronáutica. 

§ 2º São Arquivos Estaduais o arquivo do Poder Executivo, o arquivo do Poder Legislativo e 
o arquivo do Poder Judiciário. 

§  3º  São Arquivos  do Distrito  Federal  o arquivo  do Poder Executivo,  o Arquivo do  Poder 
Legislativo e o arquivo do Poder Judiciário. 

§ 4º São Arquivos Municipais o arquivo do Poder Executivo e o arquivo do Poder Legislativo. 

§  5º  Os  arquivos  públicos  dos  Territórios  são  organizados  de  acordo  com  sua  estrutura 
político­jurídica. 

Art.  18.  Compete  ao  Arquivo  Nacional  a  gestão  e  o  recolhimento  dos  documentos 
produzidos e recebidos pelo Poder Executivo Federal, bem como preservar e facultar o acesso aos 
documentos sob sua guarda, e acompanhar e implementar a política nacional de arquivos. 

Parágrafo único. Para o pleno exercício de suas  funções, o Arquivo Nacional  poderá  criar 
unidades regionais. 

Art. 19. Competem aos arquivos do Poder Legislativo Federal a gestão e o recolhimento dos 
documentos produzidos e recebidos pelo Poder Legislativo Federal no exercício das suas funções, 
bem como preservar e facultar o acesso aos documentos sob sua guarda. 

Art. 20. Competem aos arquivos do Poder Judiciário Federal a gestão e o recolhimento dos 
documentos produzidos e  recebidos pelo Poder  Judiciário Federal no exercício de  suas  funções, 
tramitados  em  juízo  e  oriundos  de  cartórios  e  secretarias,  bem  como  preservar  e  facultar  o 
acesso aos documentos sob sua guarda. 

Art.  21.  Legislação  estadual,  do  Distrito  Federal  e  municipal  definirá  os  critérios  de 
organização e vinculação dos arquivos estaduais e municipais, bem como a gestão e o acesso aos 
documentos, observado o disposto na Constituição Federal e nesta lei. 

CAPÍTULO V 

Do Acesso e do Sigilo dos Documentos Públicos 

Art. 22. É assegurado o direito de acesso pleno aos documentos públicos. 

Art.  23.  Decreto  fixará  as  categorias  de  sigilo  que  deverão  ser  obedecidas  pelos  órgãos 
públicos na classificação dos documentos por eles produzidos. 

§ 1º Os documentos cuja divulgação ponha em risco a segurança da sociedade e do Estado, 
bem como aqueles necessários ao resguardo da inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da 
honra e da imagem das pessoas são originariamente sigilosos. 

§ 2º O acesso aos documentos sigilosos referentes à segurança da sociedade e do Estado 
será  restrito  por  um  prazo  máximo  de  30  (trinta)  anos,  a  contar  da  data  de  sua  produção, 
podendo esse prazo ser prorrogado, por uma única vez, por igual período. 

§ 3º O acesso aos documentos  sigilosos referente à honra e à  imagem das pessoas  será 
restrito por um prazo máximo de 100 (cem) anos, a contar da sua data de produção.
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Art. 24. Poderá o Poder Judiciário, em qualquer instância, determinar a exibição reservada 
de  qualquer  documento  sigiloso,  sempre  que  indispensável  à  defesa  de  direito  próprio  ou 
esclarecimento de situação pessoal da parte. 

Parágrafo único. Nenhuma norma de organização administrativa será interpretada de modo 
a, por qualquer forma, restringir o disposto neste artigo. 

Disposições Finais 

Art.  25.  Ficará  sujeito  à  responsabilidade  penal,  civil  e  administrativa,  na  forma  da 
legislação  em  vigor,  aquele  que  desfigurar  ou  destruir  documentos  de  valor  permanente  ou 
considerado como de interesse público e social. 

Art. 26. Fica criado o Conselho Nacional de Arquivos (Conarq), órgão vinculado ao Arquivo 
Nacional, que definirá a política nacional de arquivos, como órgão central de um Sistema Nacional 
de Arquivos (Sinar). 

§ 1º O Conselho Nacional de Arquivos será presidido pelo Diretor­Geral do Arquivo Nacional 
e integrado por representantes de instituições arquivísticas e acadêmicas, públicas e privadas. 

§ 2º A estrutura e  funcionamento do conselho criado neste artigo serão estabelecidos em 
regulamento. 

Art. 27. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 28. Revogam­se as disposições em contrário. 

Brasília, 8 de janeiro de 1991; 170º da Independência e 103º da República. 

FERNANDO COLLOR 
Jarbas Passarinho 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 9.1.1991. 

DECRETO Nº 4.073, DE 3 DE JANEIRO DE 2002. 

Regulamenta a Lei n o  8.159, de 8 de  janeiro de 1991, que dispõe sobre a política nacional de 
arquivos públicos e privados. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n o 8.159, de 8 de janeiro de 1991, 

DECRETA: 

Capítulo I 

DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS 

Art. 1 o  O Conselho Nacional de Arquivos ­ CONARQ, órgão colegiado, vinculado ao Arquivo 
Nacional, criado pelo art. 26 da Lei n o 8.159, de 8 de janeiro de 1991, tem por finalidade definir a 
política nacional de arquivos públicos e privados, bem como exercer orientação normativa visando 
à gestão documental e à proteção especial aos documentos de arquivo. 

Art. 2 o  Compete ao CONARQ:
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I ­ estabelecer diretrizes para o  funcionamento do Sistema Nacional de Arquivos ­ SINAR, 
visando à gestão, à preservação e ao acesso aos documentos de arquivos; 

II ­ promover  o  inter­relacionamento  de  arquivos  públicos  e  privados  com  vistas  ao 
intercâmbio e à integração sistêmica das atividades arquivísticas; 

III ­ propor ao Chefe da Casa Civil da Presidência da República normas legais necessárias ao 
aperfeiçoamento e à implementação da política nacional de arquivos públicos e privados; 

IV ­ zelar  pelo  cumprimento  dos  dispositivos  constitucionais  e  legais  que  norteiam  o 
funcionamento e o acesso aos arquivos públicos; 

V ­ estimular  programas  de  gestão  e  de  preservação  de  documentos  públicos  de  âmbito 
federal, estadual, do Distrito Federal  e municipal, produzidos ou  recebidos em decorrência das 
funções executiva, legislativa e judiciária; 

VI ­ subsidiar  a  elaboração  de  planos  nacionais  de  desenvolvimento,  sugerindo  metas  e 
prioridades da política nacional de arquivos públicos e privados; 

VII ­ estimular a implantação de sistemas de arquivos nos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário da União, dos Estados, do Distrito Federal  e nos Poderes Executivo e Legislativo dos 
Municípios; 

VIII ­ estimular a integração e modernização dos arquivos públicos e privados; 

IX ­ identificar os arquivos privados de interesse público e social, nos termos do art. 12 da 
Lei n o 8.159, de 1991; 

X ­ propor ao Presidente da República, por intermédio do Chefe da Casa Civil da Presidência 
da República, a declaração de interesse público e social de arquivos privados; 

XI ­ estimular a capacitação técnica dos recursos humanos que desenvolvam atividades de 
arquivo nas instituições integrantes do SINAR; 

XII ­ recomendar  providências  para  a  apuração  e  a  reparação  de  atos  lesivos  à  política 
nacional de arquivos públicos e privados; 

XIII ­ promover  a  elaboração  do  cadastro  nacional  de  arquivos  públicos  e  privados,  bem 
como desenvolver atividades censitárias referentes a arquivos; 

XIV ­ manter  intercâmbio  com  outros  conselhos  e  instituições,  cujas  finalidades  sejam 
relacionadas ou complementares às suas, para prover e receber elementos de informação e juízo, 
conjugar esforços e encadear ações; 

XV ­ articular­se com outros órgãos do Poder Público formuladores de políticas nacionais nas 
áreas de educação, cultura, ciência, tecnologia, informação e informática. 

Art. 3 o  São membros conselheiros do CONARQ: 

I ­ o Diretor­Geral do Arquivo Nacional, que o presidirá; 

II ­ dois representantes do Poder Executivo Federal; 

III ­ dois representantes do Poder Judiciário Federal;
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IV ­ dois representantes do Poder Legislativo Federal; 

V ­ um representante do Arquivo Nacional; 

VI ­ dois representantes dos Arquivos Públicos Estaduais e do Distrito Federal; 

VII ­ dois representantes dos Arquivos Públicos Municipais; 

VIII ­ um representante das instituições mantenedoras de curso superior de arquivologia; 

IX ­ um representante de associações de arquivistas; 

X ­ três representantes de instituições que congreguem profissionais que atuem nas áreas 
de ensino, pesquisa, preservação ou acesso a fontes documentais. 

§ 1 o  Cada Conselheiro terá um suplente. 

§ 2 o  Os membros referidos nos  incisos III e IV e respectivos suplentes serão designados 
pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal e pelos Presidentes da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, respectivamente. 

§ 3 o  Os  conselheiros  e  suplentes  referidos  nos  inciso  II  e  V  a  X  serão  designados  pelo 
Presidente da República, a partir de listas apresentadas pelo Chefe da Casa Civil da Presidência 
da República, mediante indicações dos dirigentes dos órgãos e entidades representados. 

§ 4 o  O mandato dos Conselheiros será de dois anos, permitida uma recondução. 

§ 5 o  O Presidente do CONARQ, em suas  faltas e  impedimentos,  será substituído por  seu 
substituto legal no Arquivo Nacional. 

Art. 4 o  Caberá ao Arquivo Nacional dar o apoio técnico e administrativo ao CONARQ. 

Art. 5 o  O  Plenário,  órgão  superior  de  deliberação  do  CONARQ,  reunir­se­á,  em  caráter 
ordinário,  no  mínimo,  uma  vez  a  cada  quatro  meses  e,  extraordinariamente,  mediante 
convocação de seu Presidente ou a requerimento de dois terços de seus membros. 

§ 1 o  O CONARQ funcionará na sede do Arquivo Nacional. 

§ 2 o  As reuniões do CONARQ poderão ser convocadas para  local fora da sede do Arquivo 
Nacional,  por  deliberação  do  Plenário  ou  ad  referendum  deste,  sempre  que  razão  superior 
indicar a conveniência de adoção dessa medida. 

Art. 6 o  O  CONARQ  somente  se  reunirá  para  deliberação  com  o  quorum mínimo  de  dez 
conselheiros. 

Art. 7 o  O  CONARQ  poderá  constituir  câmaras  técnicas  e  comissões  especiais,  com  a 
finalidade de elaborar estudos, normas e outros  instrumentos necessários à  implementação da 
política  nacional  de  arquivos  públicos  e  privados  e  ao  funcionamento  do  SINAR,  bem  como 
câmaras setoriais, visando a identificar, discutir e propor soluções para questões temáticas que 
repercutirem na estrutura e organização de segmentos específicos de arquivos, interagindo com 
as câmaras técnicas. 

Parágrafo único.  Os integrantes das câmaras e comissões serão designados pelo Presidente 
do CONARQ, ad referendum do Plenário.
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Art. 8 o  É  considerado  de  natureza  relevante,  não  ensejando  qualquer  remuneração,  o 
exercício das atividades de Conselheiro do CONARQ e de integrante das câmaras e comissões. 

Art. 9 o  A  aprovação  do  regimento  interno  do  CONARQ,  mediante  proposta  deste,  é  da 
competência do Chefe da Casa Civil da Presidência da República. 

Capítulo II 

DO SISTEMA NACIONAL DE ARQUIVOS 

Art. 10.  O SINAR tem por finalidade implementar a política nacional de arquivos públicos e 
privados, visando à gestão, à preservação e ao acesso aos documentos de arquivo. 

Art. 11.  O SINAR tem como órgão central o CONARQ. 

Art. 12.  Integram o SINAR: 

I ­ o Arquivo Nacional; 

II ­ os arquivos do Poder Executivo Federal; 

III ­ os arquivos do Poder Legislativo Federal; 

IV ­ os arquivos do Poder Judiciário Federal; 

V ­ os arquivos estaduais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário; 

VI ­ os arquivos do Distrito Federal dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário; 

VII ­ os arquivos municipais dos Poderes Executivo e Legislativo. 

§ 1 o  Os  arquivos  referidos  nos  incisos  II  a  VII,  quando  organizados  sistemicamente, 
passam a integrar o SINAR por intermédio de seus órgãos centrais. 

§ 2 o  As  pessoas  físicas  e  jurídicas  de  direito  privado,  detentoras  de  arquivos,  podem 
integrar o SINAR mediante acordo ou ajuste com o órgão central. 

Art. 13.  Compete aos integrantes do SINAR: 

I ­ promover a gestão, a preservação e o acesso às informações e aos documentos na sua 
esfera de competência, em conformidade com as diretrizes e normas emanadas do órgão central; 

II ­ disseminar, em sua área de atuação, as diretrizes e normas estabelecidas pelo órgão 
central, zelando pelo seu cumprimento; 

III ­ implementar  a  racionalização  das  atividades  arquivísticas,  de  forma  a  garantir  a 
integridade do ciclo documental; 

IV ­ garantir a guarda e o acesso aos documentos de valor permanente; 

V ­ apresentar sugestões ao CONARQ para o aprimoramento do SINAR; 

VI ­ prestar informações sobre suas atividades ao CONARQ;
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VII ­ apresentar subsídios ao CONARQ para a elaboração de dispositivos legais necessários 
ao aperfeiçoamento e à implementação da política nacional de arquivos públicos e privados; 

VIII ­ promover a integração e a modernização dos arquivos em sua esfera de atuação; 

IX ­ propor  ao  CONARQ  os  arquivos  privados  que  possam  ser  considerados  de  interesse 
público e social; 

X ­ comunicar  ao  CONARQ,  para  as  devidas  providências,  atos  lesivos  ao  patrimônio 
arquivístico nacional; 

XI ­ colaborar  na  elaboração  de  cadastro  nacional  de  arquivos  públicos  e  privados,  bem 
como no desenvolvimento de atividades censitárias referentes a arquivos; 

XII ­ possibilitar a participação de especialistas nas câmaras  técnicas, câmaras setoriais e 
comissões especiais constituídas pelo CONARQ; 

XIII ­ proporcionar  aperfeiçoamento  e  reciclagem  aos  técnicos  da  área  de  arquivo, 
garantindo constante atualização. 

Art. 14.  Os integrantes do SINAR seguirão as diretrizes e normas emanadas do CONARQ, 
sem prejuízo de sua subordinação e vinculação administrativa. 

Capítulo III 

DOS DOCUMENTOS PÚBLICOS 

Art. 15.  São arquivos públicos os conjuntos de documentos: 

I ­ produzidos e recebidos por órgãos e entidades públicas  federais, estaduais, do Distrito 
Federal e municipais, em decorrência de suas funções administrativas, legislativas e judiciárias; 

II ­ produzidos  e  recebidos  por  agentes  do  Poder  Público,  no  exercício  de  seu  cargo  ou 
função ou deles decorrente; 

III ­ produzidos e recebidos pelas empresas públicas e pelas sociedades de economia mista; 

IV ­ produzidos  e  recebidos  pelas  Organizações  Sociais,  definidas  como  tal  pela  Lei  n o 

9.637, de 15 de maio de 1998, e pelo Serviço Social Autônomo Associação das Pioneiras Sociais, 
instituído pela Lei n o 8.246, de 22 de outubro de 1991. 

Parágrafo  único.  A  sujeição  dos  entes  referidos  no  inciso  IV  às  normas  arquivísticas  do 
CONARQ constará dos Contratos de Gestão com o Poder Público. 

Art. 16.  Às pessoas físicas e jurídicas mencionadas no art. 15 compete a responsabilidade 
pela  preservação  adequada  dos  documentos  produzidos  e  recebidos  no  exercício  de  atividades 
públicas. 

Art. 17.  Os documentos públicos de valor permanente, que integram o acervo arquivístico 
das  empresas  em  processo  de  desestatização,  parcial  ou  total,  serão  recolhidos  a  instituições 
arquivísticas públicas, na sua esfera de competência. 

§ 1 o  O recolhimento de que trata este artigo constituirá  cláusula específica de edital nos 
processos de desestatização.
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§ 2 o  Para efeito do disposto neste artigo, as empresas, antes de concluído o processo de 
desestatização,  providenciarão,  em  conformidade  com  as  normas  arquivísticas  emanadas  do 
CONARQ, a identificação, classificação e avaliação do acervo arquivístico. 

§ 3 o  Os  documentos  de  valor  permanente  poderão  ficar  sob  a  guarda  das  empresas 
mencionadas  no  §  2 o ,  enquanto  necessários  ao  desempenho  de  suas  atividades,  conforme 
disposto em instrução expedida pelo CONARQ. 

§ 4 o  Os documentos de que trata o caput são inalienáveis e não são sujeitos a usucapião, 
nos termos do art. 10 da Lei n o 8.159, de 1991. 

§ 5 o  A  utilização  e  o  recolhimento  dos  documentos  públicos  de  valor  permanente  que 
integram  o  acervo  arquivístico  das  empresas  públicas  e  das  sociedades  de  economia mista  já 
desestatizadas obedecerão às instruções do CONARQ sobre a matéria. 

Capítulo IV 

DA GESTÃO DE DOCUMENTOS 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

Seção I  

Das Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos 

Art. 18.  Em  cada  órgão  e  entidade  da  Administração  Pública  Federal  será  constituída 
comissão  permanente  de  avaliação  de  documentos,  que  terá  a  responsabilidade  de  orientar  e 
realizar o processo de análise, avaliação e seleção da documentação produzida e acumulada no 
seu âmbito de atuação, tendo em vista a identificação dos documentos para guarda permanente 
e a eliminação dos destituídos de valor. 

§ 1 o  Os documentos relativos às atividades­meio serão analisados, avaliados e selecionados 
pelas Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos dos órgãos e das entidades geradores 
dos  arquivos,  obedecendo  aos  prazos  estabelecidos  em  tabela  de  temporalidade  e  destinação 
expedida pelo CONARQ. 

§ 2 o  Os documentos relativos às atividades­meio não constantes da tabela referida no § 1 o 

serão  submetidos  às  Comissões  Permanentes  de  Avaliação  de  Documentos  dos  órgãos  e  das 
entidades  geradores  dos  arquivos,  que  estabelecerão  os  prazos  de  guarda  e  destinação  daí 
decorrentes, a serem aprovados pelo Arquivo Nacional. 

§ 3 o  Os documentos relativos às atividades­fim serão avaliados e selecionados pelos órgãos 
ou  entidades  geradores  dos  arquivos,  em  conformidade  com  as  tabelas  de  temporalidade  e 
destinação,  elaboradas  pelas  Comissões  mencionadas  no  caput,  aprovadas  pelo  Arquivo 
Nacional. 

Seção II  

Da Entrada de Documentos Arquivísticos Públicos no Arquivo Nacional 

Art. 19.  Os documentos arquivísticos públicos de âmbito federal, ao serem transferidos ou 
recolhidos  ao  Arquivo  Nacional,  deverão  estar  avaliados,  organizados,  higienizados  e 
acondicionados,  bem  como  acompanhados  de  instrumento  descritivo  que  permita  sua 
identificação e controle.
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Parágrafo único.  As atividades  técnicas  referidas no  caput, que precedem à transferência 
ou ao recolhimento de documentos, serão implementadas e custeadas pelos órgãos e entidades 
geradores dos arquivos. 

Art. 20.  O  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão  deverá,  tão  logo  sejam 
nomeados  os  inventariantes,  liquidantes  ou  administradores  de  acervos  para  os  órgãos  e 
entidades  extintos,  solicitar  à  Casa  Civil  da  Presidência  da  República  a  assistência  técnica  do 
Arquivo  Nacional  para  a  orientação  necessária  à  preservação  e  à  destinação  do  patrimônio 
documental acumulado, nos termos do § 2 o do art. 7 o da Lei n o 8.159, de 1991. 

Art. 21.  A Casa Civil da Presidência da República, mediante proposta do Arquivo Nacional, 
baixará instrução detalhando os procedimentos a serem observados pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal, para a plena consecução das medidas constantes desta Seção. 

Capítulo V 

DA DECLARAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO E SOCIAL DE ARQUIVOS PRIVADOS 

Art. 22.  Os arquivos privados de pessoas  físicas ou  jurídicas que contenham documentos 
relevantes  para  a  história,  a  cultura  e  o  desenvolvimento  nacional  podem  ser  declarados  de 
interesse público e social por decreto do Presidente da República. 

§ 1 o  A  declaração  de  interesse  público  e  social  de  que  trata  este  artigo  não  implica  a 
transferência do respectivo acervo para guarda em instituição arquivística pública, nem exclui a 
responsabilidade por parte de seus detentores pela guarda e a preservação do acervo. 

§ 2 o  São automaticamente considerados documentos privados de interesse público e social: 

I ­ os arquivos e documentos privados tombados pelo Poder Público; 

II ­ os arquivos presidenciais, de acordo com o art. 3 o da Lei n o 8.394, de 30 de dezembro 
de 1991; 

III ­ os  registros  civis  de  arquivos  de  entidades  religiosas  produzidos  anteriormente  à 
vigência da Lei n o  3.071, de 1 o  de janeiro de 1916, de acordo com o art. 16 da Lei n o 8.159, de 
1991. 

Art. 23.  O  CONARQ,  por  iniciativa  própria  ou  mediante  provocação,  encaminhará 
solicitação, acompanhada de parecer, ao Chefe da Casa Civil  da Presidência da República,  com 
vistas  à  declaração  de  interesse  público  e  social  de  arquivos  privados  pelo  Presidente  da 
República. 

§ 1 o  O parecer será instruído com avaliação técnica procedida por comissão especialmente 
constituída pelo CONARQ. 

§ 2 o  A avaliação referida no § 1 o será homologada pelo Presidente do CONARQ. 

§ 3 o  Da decisão homologatória caberá recurso das partes afetadas ao Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República, na forma prevista na Lei n o 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

Art. 24.  O  proprietário  ou  detentor  de  arquivo  privado  declarado  de  interesse  público  e 
social deverá comunicar previamente ao CONARQ a transferência do local de guarda do arquivo 
ou de quaisquer de seus documentos, dentro do território nacional.
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Art. 25.  A alienação de arquivos privados declarados de interesse público e social deve ser 
precedida de notificação à União, titular do direito de preferência, para que manifeste, no prazo 
máximo de sessenta dias, interesse na aquisição, na forma do parágrafo único do art. 13 da Lei 
n o 8.159, de 1991. 

Art. 26.  Os  proprietários  ou  detentores  de  arquivos  privados  declarados  de  interesse 
público  e  social  devem  manter  preservados  os  acervos  sob  sua  custódia,  ficando  sujeito  à 
responsabilidade  penal,  civil  e  administrativa,  na  forma  da  legislação  em  vigor,  aquele  que 
desfigurar ou destruir documentos de valor permanente. 

Art. 27.  Os  proprietários  ou  detentores  de  arquivos  privados  declarados  de  interesse 
público e  social  poderão  firmar acordos ou ajustes  com o CONARQ ou com outras  instituições, 
objetivando  o  apoio  para  o  desenvolvimento  de  atividades  relacionadas  à  organização, 
preservação e divulgação do acervo. 

Art. 28.  A perda acidental,  total  ou parcial, de arquivos privados declarados de  interesse 
público e  social  ou de quaisquer de seus documentos deverá ser comunicada ao CONARQ, por 
seus proprietários ou detentores. 

Capítulo VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 29.  Este Decreto aplica­se também aos documentos eletrônicos, nos termos da lei. 

Art. 30.  O  Chefe  da  Casa  Civil  da  Presidência  da  República  baixará  instruções 
complementares à execução deste Decreto. 

Art. 31.  Fica  delegada  competência  ao  Chefe  da  Casa  Civil  da  Presidência  da  República, 
permitida a subdelegação, para designar os membros do CONARQ de que trata o § 3 o do art. 3 o . 

Art. 32.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 33.  Ficam revogados os Decretos n o s 1.173, de 29 de junho de 1994, 1.461, de 25 de 
abril de 1995, 2.182, de 20 de março de 1997, e 2.942, de 18 de janeiro de 1999. 

Brasília, 3 de janeiro de 2002; 181 o da Independência e 114 o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Silvano Gianni 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. 4.1.2002 

LEI Nº 5.433, DE 8 DE MAIO DE 1968. 

Regula a microfilmagem de documentos oficiais e dá outras providências. 

O  PRESIDENTE  DA REPÚBLICA  ,  faço  saber  que  o  CONGRESSO  NACIONAL  decreta  e  eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art  1º  É  autorizada,  em  todo  o  território  nacional,  a  microfilmagem  de  documentos 
particulares e oficiais arquivados, êstes de órgãos federais, estaduais e municipais.
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§ 1º Os microfilmes de que trata esta Lei, assim como as certidões, os traslados e as cópias 
fotográficas obtidas diretamente dos filmes produzirão os mesmos efeitos legais dos documentos 
originais em juízo ou fora dêle. 

§  2º  Os  documentos  microfilmados  poderão,  a  critério  da  autoridade  competente,  ser 
eliminados por incineração, destruição mecânica ou por outro processo adequado que assegure a 
sua desintegração. 

§ 3º A incineração dos documentos microfilmados ou sua transferência para outro local far­ 
se­á mediante lavratura de têrmo, por autoridade competente, em livro próprio. 

§  4º  Os  filmes  negativos  resultantes  de microfilmagem  ficarão  arquivados  na  repartição 
detentora do arquivo, vedada sua saída sob qualquer pretexto. 

§ 5º A eliminação ou transferência para outro local dos documentos microfilmados far­se­á 
mediante lavratura de têrmo em livro próprio pela autoridade competente. 

§  6º  Os  originais  dos  documentos  ainda  em  trânsito,  microfilmados  não  poderão  ser 
eliminados antes de seu arquivamento. 

§ 7º Quando houver conveniência, ou por medida de segurança, poderão excepcionalmente 
ser  microfilmados  documentos  ainda  não  arquivados,  desde  que  autorizados  por  autoridade 
competente. 

Art  2º  Os  documentos  de  valor  histórico  não  deverão  ser  eliminados,  podendo  ser 
arquivados em local diverso da repartição detentora dos mesmos. 

Art 3º O Poder Executivo  regulamentará, no prazo de 90  (noventa) dias, a presente Lei, 
indicando  as  autoridades  competentes,  nas  esferas  federais,  estaduais  e  municipais  para  a 
autenticação de traslados e certidões originárias de microfilmagem de documentos oficiais. 

§ 1º O  decreto  de  regulamentação  determinará,  igualmente,  quais  os  cartórios  e  órgãos 
públicos capacitados para efetuarem a microfilmagem de documentos particulares, bem como os 
requisitos  que  a  microfilmagem  realizada  por  aquêles  cartórios  e  órgãos  públicos  devem 
preencher para serem autenticados, a fim de produzirem efeitos jurídicos, em juízo ou fora dêle, 
quer os microfilmes, quer os seus traslados e certidões originárias. 

§ 2º Prescreverá também o decreto as condições que os cartórios  competentes  terão de 
cumprir  para  a  autenticação  de  microfilmes  realizados  por  particulares,  para  produzir  efeitos 
jurídicos contra terceiros. 

Art  4º  É  dispensável  o  reconhecimento  da  firma  da  autoridade  que  autenticar  os 
documentos oficiais arquivados, para efeito de microfilmagem e os traslados e certidões originais 
de microfilmes. 

Art  5º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  Art  6º  Revogam­se  as 
disposições em contrário. 

DECRETO N o 1.799, DE 30 DE JANEIRO DE 1996. 

Regulamenta a Lei n° 5.433, de 8 de maio de 1968, que regula a microfilmagem de documentos 
oficiais, e dá outras providências.
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na art. 3° da Lei n° 5.433, de 8 de maio de 1968, 

DECRETA: 

Art. 1° A microfilmagem, em todo território nacional, autorizada pela Lei n° 5.433, de 8 de 
maio de 1968, abrange os documentos oficiais ou públicos, de qualquer espécie e em qualquer 
suporte,  produzidos  e  recebidos  pelos  órgãos  dos  Poderes  Executivo,  Judiciário  e  Legislativo, 
inclusive da Administração indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e 
os documentos particulares ou privados, de pessoas físicas ou jurídicas. 

Art. 2° A emissão de cópias,  traslados e certidões extraídas de microfilmes, bem assim a 
autenticação desses documentos, para que possam produzir efeitos legais, em juízo ou fora dele, 
é regulada por este Decreto. 

Art.  3°  Entende­se  por  microfilme,  para  fins  deste  Decreto,  o  resultado  do  processo  de 
reprodução em  filme, de documentos, dados e  imagens, por meios  fotográficos ou eletrônicos, 
em diferentes graus de redução. 

Art. 4° A microfilmagem será feita em equipamentos que garantam a fiel reprodução das 
informações, sendo permitida a utilização de qualquer microforma. 

Parágrafo  único.  Em  se  tratando  da  utilização  de  microfichas,  além  dos  procedimentos 
previstos  neste  Decreto,  tanto  a  original  como  a  cópia  terão,  na  sua  parte  superior,  área 
reservada à titulação, à identificação e à numeração seqüencial, legíveis com a vista desarmada, 
e fotogramas destinados à indexação. 

Art. 5° A microfilmagem, de qualquer espécie, será feita sempre em filme original, com o 
mínimo de 180 linhas por milímetro de definição, garantida a segurança e a qualidade de imagem 
e de reprodução. 

§ 1° Será obrigatória, para efeito de segurança, a extração de filme cópia do filme original. 

§ 2° Fica vedada a utilização de filmes atualizáveis, de qualquer tipo, tanto para a confecção 
do original, como para a extração de cópias. 

§ 3° O armazenamento do  filme original deverá ser  feito em  local diferente do  seu  filme 
cópia. 

Art.  6°  Na  microfilmagem  poderá  ser  utilizado  qualquer  grau  de  redução,  garantida  a 
legibilidade e a qualidade de reprodução. 

Parágrafo único. Quando se tratar de original cujo tamanho ultrapasse a dimensão máxima 
do  campo  fotográfico  do  equipamento  em  uso,  a  microfilmagem  poderá  ser  feita  por  etapas, 
sendo  obrigatória  a  repetição  de  uma  parte  da  imagem  anterior  na  imagem  subseqüente,  de 
modo  que  se  possa  identificar,  por  superposição,  a  continuidade  entre  as  seções  adjacentes 
microfilmadas. 

Art.  7°  Na  microfilmagem  de  documentos,  cada  série  será  precedida  de  imagem  de 
abertura, com os seguintes elementos: 

I ­ identificação do detentor dos documentos, a serem microfilmados; 

II ­ número do microfilme, se for o caso;
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III ­ local e data da microfilmagem; 

IV ­ registro no Ministério da Justiça; 

V ­ ordenação, identificação e resumo da série de documentos a serem microfilmados; 

VI ­ menção, quando for o caso, de que a série de documentos a serem microfilmados é 
continuação da série contida em microfilme anterior; 

VII ­ identificação do equipamento utilizado, da unidade filmadora e do grau de redução; 

VIII ­ nome por extenso, qualificação funcional, se for o caso, e assinatura do detentor dos 
documentos a serem microfilmados; 

IX  ­  nome  por  extenso,  qualificação  funcional  e  assinatura  do  responsável  pela  unidade, 
cartório ou empresa executora da microfilmagem. 

Art.  8º  No  final  da  microfilmagem  de  cada  série,  será  reproduzida  a  imagem  de 
encerramento, imediatamente após o último documento, com os seguintes elementos: 

I ­ identificação do detentor dos documentos microfilmados; 

II ­ informações complementares relativas ao inciso V do artigo anterior; 

III ­ termo de encerramento atestando a fiel observância às disposições deste Decreto; 

IV ­ menção, quando for o caso, de que a série de documentos microfilmados continua em 
microfilme posterior; 

V  ­  nome  por  extenso,  qualificação  funcional  e  assinatura  do  responsável  pela  unidade, 
cartório ou empresa executora da microfilmagem. 

Art. 9° Os documentos da mesma série ou seqüência, eventualmente omitidos quando da 
microfilmagem, ou aqueles cujas imagens não apresentarem legibilidade, por falha de operação 
ou  por  problema  técnico,  serão  reproduzidos  posteriormente,  não  sendo  permitido  corte  ou 
inserção no filme original. 

1° A microfilmagem destes documentos será precedida de uma imagem de observação, com 
os seguintes elementos: 

a) identificação do microfilme, local e data; 

b) descrição das irregularidades constatadas; 

c)  nome  por  extenso,  qualificação  funcional  e  assinatura  do  responsável  pela  unidade, 
cartório ou empresa executora da microfilmagem. 

2°  É  obrigatório  fazer  indexação  remissiva  para  recuperar  as  informações  e  assegurar  a 
localização dos  documentos. 

3°  Caso  a  complementação  não  satisfaça  os  padrões  de  qualidade.  exigidos,  a 
microfilmagem dessa série de documentos deverá ser repetida integralmente. 

Art.  10.  Para  o  processamento  dos  filmes,  serão  utilizados  equipamentos  e  técnicas  que 
assegurem ao filme alto poder de definição, densidade uniforme e durabilidade.
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Art. 11. Os documentos, em  tramitação ou em estudo, poderão, a critério da autoridade 
competente,  ser  microfilmados,  não  sendo  permitida  a  sua  eliminação  até  a  definição  de  sua 
destinação final. 

Art.  12.  A  eliminação  de  documentos,  após  a  microfilmagem,  dar­se­á  por  meios  que 
garantam  sua  inutilização,  sendo  a mesma  precedida  de  lavratura  de  termo  próprio  e  após  a 
revisão e a extração de filme cópia. 

Parágrafo  único.  A  eliminação  de  documentos  oficiais  ou  públicos  só  deverá  ocorrer  se 
prevista na tabela de temporalidade do órgão, aprovada pela autoridade competente na esfera de 
sua atuação e respeitado o disposto no art. 9° da Lei n° 8.159, de 8 de janeiro de 1991. 

Art. 13. Os documentos oficiais ou públicos, com valor de guarda permanente, não poderão 
ser eliminados após a microfilmagem, devendo ser recolhidos ao arquivo público de sua esfera de 
atuação ou preservados pelo próprio órgão detentor. 

Art.  14.  Os  traslados,  as  certidões  e  as  cópias  em  papel  ou  em  filme  de  documentos 
microfilmados, para produzirem efeitos legais em juízo ou fora dele, deverão estar autenticados 
pela autoridade competente detentora do filme original. 

1°  Em  se  tratando  de  cópia  em  filme,  extraída  de microfilmes  de  documentos  privados, 
deverá ser emitido termo próprio, no qual constará que o filme que o acompanha é cópia fiel do 
filme original, cuja autenticação far­se­á nos cartórios que satisfizerem os requisitos especificados 
no artigo seguinte. 

2° Em se tratando de cópia em papel, extraída de microfilmes de documentos privados, a 
autenticação far­se­á por meio de carimbo, aposto em cada folha, nos cartórios que satisfizerem 
os requisitos especificados no artigo seguinte. 

3° A cópia em papel, de que trata o parágrafo anterior, poderá ser extraída utilizando­se 
qualquer meio de reprodução, desde que seja assegurada a sua fidelidade e a sua qualidade de 
leitura. 

Art.  15.  A  microfilmagem  de  documentos  poderá  ser  feita  por  empresas  e  cartórios 
habilitados nos termos deste Decreto. 

Parágrafo único. Para exercer a atividade de microfilmagem de documentos, as empresas e 
cartórios a que se refere este artigo, além da legislação a que estão sujeitos, deverão requerer 
registro no Ministério da Justiça e sujeitar­se à fiscalização que por este será exercida quanto ao 
cumprimento do disposto no presente Decreto. 

Art. 16. As empresas e os cartórios que se dedicarem a microfilmagem de documentos de 
terceiros, fornecerão, obrigatoriamente, um documento de garantia, declarando: 

I ­ que a microfilmagem foi executada de acordo com o disposto neste Decreto; 

II ­ que se responsabilizam pelo padrão de qualidade do serviço executado; 

III ­ que o usuário passa a ser responsável pelo manuseio e conservação das microformas. 

Art. 17. Os microfilmes e filmes cópias, produzidos no exterior, somente terão valor legal, 
em juízo ou fora dele, quando: 

I ­ autenticados por autoridade estrangeira competente;



Wagner Leandro Rabello Junior  Editora Ferreira 
rabello_jr@yahoo.com.br  www.editoraferreira.com.br 

20 

II  ­  tiverem  reconhecida,  pela  autoridade  consular  brasileira,  a  firma  da  autoridade 
estrangeira que os houver autenticado; 

III ­ forem acompanhados de tradução oficial. 

Art.  18.  Os  microfilmes  originais  e  os  filmes  cópias  resultantes  de  microfilmagem  de 
documentos sujeitos à fiscalização, ou necessários à prestação de contas, deverão ser mantidos 
pelos prazos de prescrição a que estariam sujeitos os seus respectivos originais. 

Art.  19.  As  infrações  às  normas  deste  Decreto,  por  parte  dos  cartórios  e  empresas 
registrados  no  Ministério  da  Justiça  sujeitarão  o  infrator,  observada  a  gravidade  do  fato,  às 
penalidades  de  advertência  ou  suspensão  do  registro,  sem prejuízo  das  sanções  penais  e  civis 
cabíveis. 

Parágrafo único. No caso de reincidência por  falta grave, o registro para microfilmar será 
cassado definitivamente. 

Art.  20.  O  Ministério  da  Justiça  expedirá  as  instruções  que  se  fizerem  necessárias  ao 
cumprimento deste Decreto. 

Art. 21. Revoga­se o Decreto n° 64.398, de 24 de abril de 1969. 

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 30 de janeiro de l996; 175° da Independência e 108° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Milton Seligman 
Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 31.01.1996
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ARQUIVO NACIONAL 

CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS 

RESOLUÇÃO Nº 10, de 6 de dezembro de 1999 
(D.O.U. 22/ 12/ 1999) 

Dispõe  sobre  a  adoção  de  símbolos  ISO  nas  sinaléticas  a  serem  utilizadas  no  processo  de 
microfilmagem de documentos arquivísticos. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS ­ CONARQ, no uso de suas atribuições 
previstas no item IX, do art.18, de seu Regimento Interno, de conformidade com deliberação do 
Plenário, em sua 15ª reunião ordinária realizada no dia 6 de dezembro de 1999 e, 

Considerando os dispositivos da Lei nº 5.433, de 8 de maio de 1968, regulamentada pelo Decreto 
nº 1.799, de 30 de janeiro de 1996 e da Portaria MJ nº 58, de 20 de junho de 1996, que tratam 
da microfilmagem de documentos arquivísticos; 

Considerando os resultados da Comissão Especial criada pela Portaria CONARQ nº 30, de 22 de 
fevereiro  de  1999,  com  a  finalidade  de  adequar  os  símbolos  de  normas  ISO  de  sinaléticas 
técnicas à microfilmagem de documentos arquivísticos; 

Considerando a necessidade de que a microfilmagem dos documentos arquivísticos seja realizada 
dentro dos padrões e normas internacionais, resolve: 

Art. 1º Adotar, no processo de microfilmagem de documentos arquivísticos, símbolos constantes 
da ISO 9878/1990, anexo 1, e o roteiro de sinaléticas, anexo 2. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JAIME ANTUNES DA SILVA 

ANEXO 1 

SÍMBOLOS UTILIZADOS – ISO 9878/1990 

1)  Símbolos obrigatórios a serem utilizados em todos os rolos: 

Início do rolo. 

Beginning of roll. 

0076 (*) 

Fim do rolo. 

End of roll. 

0075 (*) 

2)  Símbolos obrigatórios a serem utilizados em todos os rolos, caso a documentação tenha 
continuidade:
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Continua  em  outro 
rolo. 

Continued  on  another 
roll. 

0490 (*) 

Continuação  de  outro 
rolo 

Continued  from 
another roll. 

0491 (*) 

3)  Símbolos  obrigatórios  a  serem  microfilmados  junto  com  os  documentos,  conforme  a 
situação: 

Original ilegível. 

Original difficult to read. 

0077 (*) 

Original em cores. 

Original in colour. 

0488 (*) 

Texto deteriorado. 

Encadernação defeituosa. 

Damaged text. 

Wrong binding. 

0078 (*) 

Repetição  de 
imagem. 

Repetition of image. 

0080 (*) 

Numeração incorreta. 

Data incorreta. 

Incorrect numbering. 

Incorrect date. 

0079 (*) 

Páginas  e/ou 
números em falta. 

Missing  pages 
and/or issues. 

0081 (*) 

(*) Números de referência da Norma ISO 7000/1984, incluídos na ISO 9878/1990. 

OBS: As letras e números das mensagens, que acompanham os símbolos obrigatórios indicados 
no item 1, deverão ser apresentados na fonte ARIAL, em tamanho igual ou superior a 70 pontos. 
Para os símbolos indicados no item 2, o tamanho poderá variar entre 14 e 30 pontos. Na ausência 
da  fonte ARIAL, usar  letras e números não serifados,  isto é, sem qualquer  tipo de adorno, em 
tamanho  igual  ou  superior  a  18  milímetros  para  os  símbolos  indicados  no  item  1.  Para  os 
símbolos indicados no item 2, o tamanho poderá variar entre 3 e 7 milímetros.


